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COMUNICADO A TODOS OS MÉDICOS FAMÍLIA

Medicina Geral e Familiar em Perigo

A Associação Portuguesa dos Médicos de Clínica Geral (APMCG), a Federação Nacional dos Médicos (FNAM), a Ordem dos Médicos (OM) e o Sindicato Independente dos Médicos (SIM) estão profundamente preocupados com a perspectiva da próxima aprovação de legislação nos Cuidados de Saúde Primários. De facto, a análise feita por estas estruturas, revela a possibilidade de profundas e negativas alterações no funcionamento e gestão dos actuais Centros de Saúde, configurando a mais grave tentativa de destruição da carreira médica de Medicina Geral e Familiar e de todos os direitos adquiridos.

Torna-se imperioso informar os Médicos de Família, neste difícil momento, das principais alterações legislativas previstas, de modo a que nos mobilizemos para uma luta sem tréguas na defesa da nossa Especialidade e da Saúde dos Portugueses.

As principais consequências da aprovação imposta por este Governo, já que não decorreram quaisquer negociações, são as seguintes:

1. Revogação do Despacho Normativo 97/83, do DL nº157/99 (CS de 3ª. Geração) e por disposição jurídica de sentido contrário, do disposto no DL 73/90, nomeadamente no que se refere à progressão na Carreira, Remunerações, Duração de Horário de Trabalho, Regime de Recrutamento de Pessoal sua selecção e a Formação Contínua, criando um vazio legal que desregulamenta por completo o actual modelo assistencial nos actuais Centros de Saúde. No limite todo o horário médico passará a ser utilizado como assistencial. Perdem assim os doentes o direito do seu Médico de Família gerir os ficheiros clínicos, contactar outros médicos, seguir doentes internados, estudar casos clínicos e efectuar reuniões de serviço. Mais grave, poderá estar em causa actividades como a Saúde Materno-Infantil, o Planeamento Familiar, a Saúde dos Adolescentes e de um modo geral tudo o que seja actividades de prevenção e promoção da Saúde.

2. Impõe a obrigatoriedade do regime de contrato individual de trabalho (CIT) sem contratação colectiva aos que, tendo relação jurídica de emprego público (vínculo definitivo ao Estado), vêem os seus Centros de Saúde ou Extensões serem concessionados a entidades privadas, além de deixar de estar garantido o direito à ADSE e à Caixa Geral de Aposentações. Os que se mantêm como funcionários públicos são colocados em Quadro a extinguir, sendo-lhes negada a progressão e a promoção na Carreira.

3. Nas futuras contratações impõe o CIT sem garantia de negociação colectiva com os Sindicatos Médicos, ficando instituído um quadro laboral desregulamentado e totalmente precarizado.

4. Promove a entrega da gestão dos Centros de Saúde e/ou Extensões a entidades privadas, de forma discricionária, mediante mera assinatura ministerial.

5. Mantém-se o actual centralismo burocrático-administrativo do MS, além de manter e reforçar o predomínio do político sobre o técnico (tudo e todos são nomeados). Além do mais, perde-se, mais uma vez, a oportunidade de introduzir uma Direcção Clínica eleita.

6. Retira a independência e autonomia técnicas aos Médicos de Família consagrados no DL 73/90.

7. Incentiva o trabalho de médicos não especialistas nos Centros de Saúde de forma a destruir, a prazo, a Especialidade e a Carreira de Medicina Geral e Familiar, com grave prejuízo para os doentes.

8. Promove a degradação da qualidade dos cuidados médicos ao possibilitar o trabalho médico isolado em consultório privado, independentemente da sua formação, quando em regime de convenção, além de impor listas de 2500 utentes.

9. Promove a nomeação de Directores de Centro de Saúde não médicos conferindo-lhes todos os poderes, incluindo disciplinares, e um suplemento remuneratório.

10. Nos “novos modelos de prestação de cuidados de saúde primários” exclui-se o Regime Remuneratório Experimental (RRE), prevendo-se assim, a sua rápida extinção.
11. Ignora a Saúde Pública, desaproveitando conhecimentos epidemiológicos fundamentais à prossecução de uma verdadeira política de prevenção e de promoção da saúde.

	· É inaceitável e inconstitucional a publicação de legislação, com grave incidência no modelo assistencial médico e na sua relação jurídica de emprego, sem negociação sindical.

· É inaceitável a desregulamentação dos actuais Centros de Saúde

· É inaceitável a possibilidade de médicos indiferenciados (não especialistas em MGF) poderem vir a desempenhar as funções dos Médicos de Família e de virem a trabalhar nos Centros de Saúde.

· É inaceitável a possibilidade da contratação individual de trabalho sem negociação colectiva.

· É intolerável transformar a saúde em negócio privado!



É TEMPO DE AGIRMOS

É obrigatória a mobilização de toda a Medicina Familiar.
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